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L E I N° 6393/03 
de 06 de outubro de 2003 

~8\..ICADO (A) NO JO~N~ 
SOU: IlM DO MUNk..lr~IO 

~-· /68~ de l:Z t..li:LJ03 

Denomina o campo de futebol localizado na Av. Altos do Rfo 
Doce, no bairro Jardim Altos de Santana de "Flávio Alves de 
Oliveira". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmar 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o campo de futebol localizado na Av. Altos do Rio Doce, no bairro 
Jardim Altos de Santana, denominado de Flávio Alves de Oliveira. I 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José d pos, 06 de outubro de 2003. 

Secretaria de Assun s 

(Projeto de Lei 152/03 de autoria da Vereadora Maria Izélia) 

Pl 037655-4/03 . 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos d~ 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano d 
dois mil e três. 

___.jJ J~\.tL~V-W).!-"' --e 
RobertaMarcondes r-ourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 286/03 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira) 

Pl 056627-2/03. 


